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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da imediata suspensão de demissões de trabalhadores na Sabesp, onde os cortes já atingiram 900 profissionais, em 1º de dezembro, e outros 500, em abril, sacrificando trabalhadores para reduzir a folha de pagamento, enquanto persistem investimentos altíssimos em publicidade e mantém-se a política de terceirizações de serviços, que representa outra forma de desperdício de recursos. 

JUSTIFICATIVA

Lamentável a notícia de que a Sabesp voltou a golpear o seu quadro de pessoal, desta vez com o desligamento de 900 profissionais.

Mesmo sendo todos aposentados, não podemos concordar com um corte linear, que atinge 900 pais e mães de família, profissionais experientes que dedicaram suas vidas à serviço da empresa. Às vésperas das festas de final de ano, recebem esse presente de grego, como se fossem peças descartáveis ou simplesmente números. 

Em abril foram 500 demissões.  Com estas mais recentes, chegamos a 1.400 dispensas, evidenciando que a empresa quer reduzir seus custos com o sacrifício dos trabalhadores. São cortes abruptos e em massa, que atingem também a população, que será vítima de serviços cada vez mais precarizados.

 Ao mesmo tempo em que golpeia seu quadro de pessoal, a Sabesp expande a política de terceirizações e mantém milionários investimentos em publicidade.  Temos em mãos os números que apontam a liderança da Sabesp em gastos com publicidade, com R$ 5,83 milhões por mês. Não podemos esquecer, também, os R$ 43 milhões, utilizados em comerciais de televisão, no início do ano, para apresentar à população dos Estados do Acre, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro os supostos serviços prestados pela estatal e fazer o marketing do governador Serra, com finalidade que já se conhece.

Quanto às terceirizações, só podemos entendê-las como mais um ralo, por onde o dinheiro público vai por água abaixo, com serviços de qualidade no mínimo duvidosa. Temos um exemplo bem próximo: em Vicente de Carvalho, distrito de Guarujá, a ampliação da rede coletora de esgoto, executada por uma empreiteira, ficou interrompida por seis meses e apenas recentemente teria sido retomada. 

Reivindicamos a imediata reversão das demissões já consumadas, lembrando que, dos 900 profissionais recém-demitidos, cerca de 120 atuavam na Baixada Santista e no Vale do Ribeira, onde os serviços já são precários. E que nenhuma outra demissão venha a ser feita por esse critério que penaliza aqueles que, após anos de dedicação, conquistam o direito à aposentadoria, mas querem continuar oferecendo sua contribuição à empresa.

Sem poder compactuar com tal situação, reiteramos nosso repúdio, ao mesmo tempo em que apontamos a necessidade de prevalecer o bom-senso, o respeito ao trabalhador e a garantia de serviços de qualidade à população.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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